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 Despacho n.º 10222/2009
Considerando que o Banco Finantia, S. A., pretende emitir um em-

préstimo obrigacionista, junto de investidores institucionais, até ao 
montante de € 100 000 000, destinado a assegurar parte da liquidez 
necessária para o desenvolvimento da sua actividade de financiamento 
a particulares e empresas;

Considerando que o referido empréstimo, para efeitos do disposto 
na Lei n.º 60 -A/2008, de 20 de Outubro, se reveste de grande interesse 
nacional ao inserir -se num regime que se destina a criar condições que 
permitam a liquidez nos mercados financeiros com vista à manutenção 
da estabilidade financeira e ao financiamento regular da economia;

Considerando a proposta apresentada pelo Banco de Portugal e pelo 
Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, I. P., nos ter-
mos do disposto no n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 60 -A/2008, de 20 de 
Outubro, e do n.º 1 do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 1219 -A/2008, de 23 de Outubro;

Instruído o processo ao abrigo do disposto no artigo 4.º da 
Lei n.º 60 -A/2008, de 20 de Outubro, e no artigo 3.º da Portaria 
n.º 1219 -A/2008, de 23 de Outubro, e ao abrigo da delegação de com-
petências proferida nos termos do n.º 3 do artigo 4.º da referida lei:

Assim:
1 — Autorizo a concessão da garantia pessoal do Estado para cum-

primento das obrigações de capital e juros no âmbito do empréstimo 
obrigacionista a emitir pelo Banco Finantia, S. A., nas condições cons-
tantes da ficha técnica anexa;

2 — Determino a fixação da taxa de garantia em 0,948  % ao ano, 
nos termos do n.º 2 e do n.º 4 do artigo 4.º da Portaria n.º 1219 -A/2008, 
de 23 de Outubro.

6 de Abril de 2009. — O Secretário de Estado do Tesouro e Finanças, 
Carlos Manuel Costa Pina.

ANEXO

Ficha técnica
Emitente: Banco Finantia, S. A.
Modalidade: emissão de obrigações não subordinadas de taxa fixa.
Finalidade: assegurar parte da liquidez necessária para o desenvolvi-

mento pelo Banco Finantia, S. A., da sua actividade de financiamento 
a particulares e empresas.

Montante da emissão: € 100 000 000.
Valor nominal das obrigações: € 50.000.
Prazo: três anos.
Reembolso: bullet, no termo do prazo de três anos da emissão.
Taxa de juro: taxa fixa, a determinar na data da emissão pública da 

operação no mercado internacional de capitais.
Pagamento de juros: os juros serão pagos anual e postecipadamente.
Entidades envolvidas na emissão: Banco BPI, S. A.
Agente pagador: Banco Finantia, S. A.
Admissão à cotação: Euronext Lisbon.
Legislação aplicável: portuguesa.
Garante: República Portuguesa.
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 Inspecção-Geral de Finanças

Aviso (extracto) n.º 8295/2009
Por despacho do Sr. Ministro das Finanças e da Administração Pública 

de 06 -04 -2009:

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Despacho n.º 10223/2009
Considerando que o Conselho Europeu aprovou um Plano de Recu-

peração Económica, tendo em vista produzir um estímulo à actividade 
económica e ao emprego e promover a intensificação coordenada do 
esforço anti cíclico a prosseguir pelos vários Estados  Membros:

Na sequência, o Conselho de Ministros de 13 de Dezembro de 2008 
aprovou a Iniciativa para o Investimento e o Emprego, destinada a 
minimizar os efeitos da crise financeira e económica e a permitir o relan-
çamento da economia portuguesa através de um plano de investimento 
público, integrando um conjunto de medidas especialmente dirigidas às 
áreas prioritárias para o desenvolvimento do País.

Considerando a urgência na execução destas medidas e a necessidade 
de obter efeitos de curto prazo sobre o crescimento e o emprego, o 
Decreto -Lei n.º 34/2009, de 6 de Fevereiro, veio estabelecer medidas 
excepcionais de contratação pública, a vigorar transitoriamente em 2009 
e 2010, aplicáveis aos contratos de empreitadas de obras públicas, de 
concessão de obras públicas, de locação ou aquisição de bens móveis 
e de aquisição de serviços.

Posteriormente, foi aprovada a Lei n.º 10/2009, de 10 de Março, 
que cria o programa orçamental da Iniciativa para o Investimento e o 
Emprego e que visa promover o crescimento económico e o emprego, 
contribuindo para o reforço da modernização e da competitividade do 
País, das qualificações dos portugueses, da independência e da eficiência 
energética, bem como da sustentabilidade ambiental e, ainda, da pro-
moção da coesão social.

Considerando, por fim, que um dos cinco grandes eixos da Iniciativa 
para o Investimento e o Emprego passa pela promoção das energias 
renováveis, da eficiência energética e das redes de transporte de energia 
e que, durante o ano de 2009 e 2010, será promovido um apoio extraordi-
nário à melhoria do desempenho energético de um conjunto de edifícios 
públicos considerados prioritários e seleccionados para o efeito:

Assim, ao abrigo do disposto nos n.os 4 e 7 do artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 34/2009, de 6 de Fevereiro, determina -se o seguinte:

1 — Os investimentos destinados à melhoria da eficiência energética 
dos edifícios públicos identificados no anexo I ao presente despacho 
integram a prioridade referida na alínea b) do n.º 1 do artigo 1.º do 
Decreto -Lei n.º 34/2009, de 6 de Fevereiro.

2 — Para a formação dos contratos referidos no artigo 1.º do Decreto-
-Lei n.º 34/2009, de 6 de Fevereiro, necessários para a melhoria da 
eficiência energética dos edifícios públicos mencionados no número 
anterior, pode ser adoptado o procedimento de ajuste directo, nos ter-
mos do disposto no n.º 2 do artigo 1.º e no artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 34/2009, de 6 de Fevereiro.

6 de Abril de 2009. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças, 
Emanuel Augusto dos Santos, Secretário de Estado Adjunto e do 
Orçamento. — O Ministro da Economia e da Inovação, Manuel Antó-
nio Gomes de Almeida de Pinho. 

Carina Eufémia Santos Rodrigues, Inspectora de Finanças do mapa 
de pessoal da Inspecção -Geral de Finanças (IGF) — autorizada, em con-
formidade com o disposto no Decreto -Lei n.º 282/89, de 23 de Agosto, 
conjugado com o Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de Agosto, a equiparação 
a bolseiro com dispensa total do exercício de funções, entre 13 de Abril 
e 3 de Julho de 2009 (inclusive).

9 de Abril de 2009. — O Inspector -Geral, José Maria Teixeira Leite 
Martins.
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 ANEXO I 

Tutela Descrição Concelho Distrito 

MFAP. . . . . . . . . . . . . . . Espaços ocupados pelo MFAP — Edifício do Terreiro do Paço  . . . . . . . . Lisboa. . . . . . . . . . . . . . Lisboa.
MFAP. . . . . . . . . . . . . . . Edifício do Instituto de Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Amadora. . . . . . . . . . . . Lisboa.
MDN  . . . . . . . . . . . . . . . Campo Militar de Santa Margarida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Constância  . . . . . . . . . . Santarém.
MDN  . . . . . . . . . . . . . . . Base Naval do Alfeite  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Almada. . . . . . . . . . . . . Setúbal.
MDN  . . . . . . . . . . . . . . . Base de Alfragide. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Amadora. . . . . . . . . . . . Lisboa.
MDN  . . . . . . . . . . . . . . . Comando Operacional dos Açores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ponta Delgada  . . . . . . . Ponta Delgada.
Ministério da Saúde . . . . Hospitais da Universidade de Coimbra, EPE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Coimbra  . . . . . . . . . . . . Coimbra.
Ministério da Saúde . . . . Hospital Amato Lusitano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Castelo Branco . . . . . . . Castelo Branco.
Ministério da Saúde . . . . Centro Hospitalar do Alto Ave, EPE — Hospital Senhora da Oliveira . . . Guimarães  . . . . . . . . . . Guimarães.
Ministério da Saúde . . . . Centro de Saúde de Vila Pouca de Aguiar (ARS do Norte, IP) . . . . . . . . . Vila Pouca de Aguiar . . . Vila Real.




